
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASL
CONSELHO NACIONAL DOS SECRETARIOS DE ESTADO DA JUSTIçA,CIDADAMA, DIREITOS HUMANOS E AoMNIsTRAçAo PENITENCARA

Palácio das Araucárias Curitiba, 31 de janeiro do 2014
OF. 0041G8

Excelentissimo Senhor Mntstre,

Cumprirnentando-o, encaminho as mãos de Vossa Excelência proposta doalteração do Decreto no 8.075, de 14 de agosto de 2013, quo dispOe sobre o Conselho Gestordo Sisterna do lnformaçoes de Segurança Püblica, Prisionais e sobre Drogas — SINESP,instituldo pela Lei n° 12.681, de 04 dejulho do 2012.

Salienta so a irnportância do inclusão no Conseiho Gestor do representante doMinistérlo Pühlico ederal e do Consetho Nacionat dos Seretarios do Etado da JustiçaCidadana, Diretos Hurnanos e Administração Penitenciária — CONSEJ, justificada polepertinência e corre)açao dos trabalhos desenvolvidos, sem a devida contemplação nacomposicão do Conselho Gestor.

o Conselho Nacional dos Secretários de Estado da Justiça, Cidadania, DireitosHurnanos e Administraçao Penitenciária — CONSEJ envida todos os esforços pela plenaobservância pelos Estados da Lei n° 12681, de 04 de juiho do 2012, inclusive corn iniciativasprOprias a partir de ferrarnentas de gestào, caracterizando-se, ainda, por ser representanto dasSecretarias do Estado responsáveis pela Adrninistração Penitenciária ern âmbito nacional quoconsistem nos gestores da imensa rnaioria do presos no pals.

Os representantes de cada região geográfica, por sua vez, não se confundemcorn as atividades desenvolvidas polo Conselho Nacional dos Secretários de Estado daJustiça, Cidadania, Direitos Hurnanos e Administraçao Penitenciária — CONSEJ, do ámbitonaciona), corn pertinéncia direta as atividades do Conseiho Gestor.

Sendo o que tinha para a momento, subscrevo-me reiterando a VossaExceléncia protestos do distinto aproço.

Respeitosarnente,

Maria Tereza Uillo Games,
Secretãria de Estado da Justca, Cidadania e Direitos Humanos.Presidente do Conseiho Naciona[dôs Secretários do Estado da Justica, Cidadania,Direitos Humarios e Administracão Penitenciária - CONSEJ.

Ao ExcelentIssimo Senhor
José Eduardo Cardozo,
Ministro do Estado da Justica,
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edificlo Sede 70064-900Brasilia — Distrito Federal
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MINUTA DE DECRETO

Altera a corn poseção do ConseTho Gestor;rstitulda pelo Decreto qt 8075. tIe 14 ae
JObtO ds 20’J

A PRESIDflTA DA REPLJBL CA ‘ ca - r “ çio qt4s he cor e a ‘ ar8e caput. lnc!so .‘ .a C3r.t utção, se.. ao ex v s’a c a.sposto nos arts 33 5% 6- efl da Lei r° 12681 d 4 d.julho de 2012

DECRETA.

Art. 1’ Altera o artlgo 3° do Decreto no 8075, de 14 de agosto de 2013. Inserindose novos integrantes na cornposiçäo do Conselho Gestor, que passe a vigorar corn aseguinte redação
‘Art. 3° 0 Conselho Gestor será cornposto pelos seguintes rnernbros,titulares e suplentes:

- cinco representantes do Ministérlo da Justiça;Ii - urn represen’ant as Secretaria de Direitos llurnaios aaPresidéncia da RepUbuca;
Ill - urn representante do Ministérlo do Planejarnento, Orçarnento eGestâo;
IV - cinco representantes dos Estados ou do Distrlto Federal, sendo urnde cada reglão geogrtfica;
V — dois representantes do Conseiho Nacional dos Secretérios deEstado da Justlça, Cldadanla, Dlreltos Hurnanos e AdrninlstraçAoPenitenciaria — CONSEJ eleito entre seus rnernbros:VI — urn representante do Minlsterso PUblico Federal designado peloProcurador Geral da RepábIica.
§ ia 0 representante da reglâo geogréflca será escoihido, em eleiçâodlreta, pelos gestores das unidades da federaçáo de sua região.§ 2t Cabera ao Ministro de Estado da Justiça a designaçâo dosconseiheiros.
§ 3t 0 rnandsto dos conseihesros sera de dots anos. perrnitida uma(mica recondução. observado o disposto nos ft 1° e 2°§ 4J A reconduçao dos representantes ‘las regiôes geográflcas sararealizada rnediante nova consulta as urndades federadas integrantes daregiéo geogréfica.
§ 5D A presidéncla do Conseiho Gestor será exerclda por urn dosconseiheiros representantes do Minlstério da Justiça, rnediante ato doMinistro de Estado da Justiça

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo
BrasilIa. 31 de janeiro de 2014; l93tda independéncia e 126tda RepUblica.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Maria do Rosârio IVunes



REPIJBUCA FEDERATVA DO BRASIL
CONSELHO NACONAL DOS SECRETAROS DE ESTADO DA JusTicA,CIDADAMA, DRETOS HUMANOS E AoMNlsTRAcAo PENlTENC!ARA

Pal ado das Araucárias Cuntiba, 30 de janero de 2014.

)F 0O’CONSEJ

Excelentissima Procuradora Regionai cia RepLiblica

Cumprtmentando-a e considerando a participação do
Ministério Püblico Federal nas reuniOes do Conseiho Nacional dos
Secretários de Estado da Justiça, Cidadania a Direitos Humanos
Administraçao Penitenciária CONSEJ, sirvo-me do presente expediente
para convidá-la a participar da reunião designada para o dia 0510212014,
as 15 horas, em BrasIlia (DF) no Ministério da Justiça, em sala a ser
oportunamente designada e divulgada, conforme pedido do Excelentissimo
Ministro José Eduardo Cardozo.

Sendo o que tinha para o momento, renovo os votos de distinto
apreço.

Atenciosamente,

Maria Tereza Uille GOmes,
Presidente Conseiho Naciorial de Secretários de Estado de Justiça,Direitos Humanos e Administraçao Penitenciária - CONSEJ.Secretária de Estado da Justica, Cidadania e Direitos Humanos

do Paraná.

ExcelentIssima Senhora
Antonia Lélia Sanches,
Procuradora da RepUblica no Estado do Paraná,
Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão
Rua Marechal Deodoro, 933 — Centro
80060-010 - Curitiba — Paraná.
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